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: LEI N'' 3,280 - tl6 30 DE ABRIL Oe 1998.

Olspèe sobf'e a tx focaçlio fle antincios
de grôpaganda em velculos de tfanGpolte
colelivo e dâ outras providências.

MARIA MADALC-NA DOBLER. Psefeita Municjpal de Montenegco
Faço saber gue a Câmara Mtlniclpal aprovou e eu sanclono a seguinte

L E # :

Art. 10 - Autoriza a: empresas permsGionànas otl concevsicnérias do Gerviço de
transporle acletivtz do municipio a utilizar as faces externas e internas dc's veiculos para a exposkcào de '

i antgnclos de prppaganua,'!

1 l * - A fixaçtâo de todo e qtlalquer antingio de propagarlda obedecerâ as normas
eslabeleeidas pelo Conselho Municipal t'le Tranopode e 'Tlânsitc.

$ j ;r - A atfttnrizaçâo pafa as empresas de transmrle cf/etivo afiyarem anlirlcics dfl
piopaganda rias faces internas e extefnas dc önibus, lnicfcônibuG e taxi-lotaçâo, far-se-é atlakèfi de
Ilcenf)a especiaf, nöminal, intranîferfvel e individualizada

! l'kfl, 2* - Os ffrursos auferidos pelt')g permissioniirios de ôflibus e (otaçôes deveritn ser '
t' excltaiufnente aplicados para Gubsidiar o tranGporte de esttldanlec univefsd' irios e secundaristas. que
I estudern fora do municipio. de aeordo com o que dispôe o af 1. 169 da Lei Of gânlca do Municipio

j Af:. 30 - Fica proibido a publicidade de cigarros, be. bidas alcotskctas e météis

1 Art. 4@ - A padronizaçâo das propagandas e das tabelas a seiem cobradas, ficat; a
j cargo da Secfetaria Ndunicipal de Viaçào e Servicf)s Ofbanos e do Conselhtl Municipal de Transmrte eTIânsito

, em cornum acc.rdo com aL entidades rspresentativas das cateqorias.

Art 5/ - O EAeculivo deveré fegulamenlar a presenle Ltzi no prazo de 60 (sessenta)
dias a tioi ïtaf da dala de sua pion-,ulgofzAo. '

AI1. 61 - Esta Lei entra ern vigo: na data de sua publicaçâo. '

A11. 79 - Revogam-se as dispcsidcs t)f'n etmtréïio.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO. em 38 de abril de
; 'iH g.

. REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE'.
Data Supra. ' ->z

MARIA MADALENA BUHLER.
J z . Prefeita Municipal.
J'/cz.v.x #. . c?l . %..J .>
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ESTADO DO RIO GRANDE D0 SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
Gdé/hete do Prefi’ito

LEI N" 3.280 - DE 30 DE ABRIL DE 1998‘

Dispbe some a coiocagéo de amincios
de pmpaganda em veicuies de transpone
coleiivo e da ouiias providéncias.

MARiA MADALENA BUHLER, Preiei‘a Municipai de Montenegro
Faqo saber que a camara Municipal apiovou e eu sanciono a seguinte

LEi:

Art. 1" - Auioriza as empresas permissionanas cu concessionaiias do service de
:{ansporte coiezivo do municipic : utiiizar as face: externas e iniemas dos veicuios para a exposicéo de-
anuncios Cie propaganda,

§ ‘1" - A iixacéo de todu e quaiquer andncio de propaganda obedeceia' as normas
eaiabeiecidas p930 Conseiho Municipai de Transpone e Tiénsito.

§ 7“ ~ A ainorizagéo paia as empresas de iransporie coietivo afixarem ani’incios de
prop"ganda nas faces iniernas e exiemas de finibus, microénibus e taxi—iotacéo, fai-se—é aiiavés de
'SCEHCB especial, nominal, intransferivel e individuaiizada

An. 2" - Os recursos auieridos pelos permissionzirios de énibus e iotaqées deveréo ser
exciussivamente apiicados para subsidiar o transpone de estudaniee univeisitérios e secundaristas, que
esiudem fora do municipio. o‘e aoordo com o que dispée 0 all. 169 da Lei Oigénica do Municipio

Art. '3“ — Fica proibido a publicidade de cigarros, bebidas alcoéiicas. e mbtéis

An. 4" — A padionizagéo das ptopagandas e das tabeias a serern cobradas, ficaré a
cargo da Secretaria Municipal de Viagéo e Services Uibanos e do Conselho Municipal de Transpone e
Transits», em cornum accrdo com as entidades representatives das categorias.

Ar! 5" - 0 Executive deveré yegulamemar a presenie Lei m prazo de 60 (sessenia)
dias a swim da dais de sua pmmuigacfio.

Art 5" ‘ Esta Lei enira em vigor na data de sua pubiicacéoi

An. 7“ - Revogam-se as disposicécs cm coniréi'io.

GABENETE DA PREFEITA MUNECIPAL DE MONTENEGRO. em 30 (16 2‘2e de
15538.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE—SE:
Data Supra, 23/: V49 ..

MARIA MADALENA BUHLER.
7 . Prefeita Municipal.

€%Cwe& if, . [vb ,Sfu g

CLAUDETE M. BACKES DA SILVA,
Secietéria-Gerai.

LE! BE AUTOR‘A DO VEREADCR VLAGEMER GONZAGA
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